


















































































































































































































UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
Av. dos Portugueses, 1966, - Bairro Vila Bacanga, São Luís/MA, CEP 65080-805

Telefone: (98) 3272-8000 - https://www.ufma.br
  

Termo Aditivo nº 1890706/2026/FUMA/OEG/PPGT/UFMA/DCONV/PPGT

Processo nº 23115.033556/2023-95
  
Unidade Gestora: UFMA    

  

4º Termo Aditivo ao Contrato nº 81/2024 que entre si celebram a
Universidade Federal do Maranhão – UFMA e a Fundação
Sousândrade, para prestar serviços de apoio técnico e estrutural á
execução do projeto intitulado “Proposta institucional de cursos
para turmas especiais de primeira licenciatura do Programa
Nacional de Formação de Professores da Educação Básica -
PARFOR".

A União, por intermédio da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - UFMA, com sede na Avenida dos Portugueses, n° 1966,
Cidade Universitária Dom Delgado, Bairro Bacanga, Edifício Castelo Branco, CEP: 65080-805, inscrito no CNPJ sob o nº 06.279.103/0001-
19, neste ato representado pelo Magnífico Reitor FERNANDO CARVALHO SILVA, nomeado pelo Decreto S/N de 09/11/2023, publicado em
10/11/2023, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto nº 1.171, de 22/06/1994, publicada em
04/10/2011, doravante denominada CONTRATANTE e a Fundação Sousândrade, Instituição fundacional de direito privado, sem fins
lucrativos, sediada na Rua das Juçaras, Q/ 44, nº 28, Renascença I, CNPJ nº. 07.060.718/0001-12, representada neste ato por seu Diretor
Presidente, WALTER CEZAR NUNES, conforme documentos acostados aos autos, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente Termo Aditivo, de acordo com as disposições da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, da Lei n° 8.958 de 20 de
dezembro de 1994 e 7.423/2010, Decreto 6.170/07, Portaria Ministerial nº 127/08 e da Resolução nº 299/2023 CONSAD, mediante as
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto remanejamento de valores do Plano de Trabalho da Fundação relacionado ao projeto
“Proposta institucional de cursos para turmas especiais de primeira licenciatura do Programa Nacional de Formação de
Professores da Educação Básica - PARFOR".
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. Este instrumento é firmado com base no art. 124 da Lei 14.133/21 combinado com as disposições da Lei nº 8.958/94 e
Decreto nº 7423/2010.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1. Os recursos para atendimento das despesas do presente contrato estão previstos no valor de R$ 11.663.866,00 (Onze
milhões, Seiscentos e sessenta e três mil, Oitocentos e sessenta e seis reais), oriundos do Termo de Execução Descentralizada -
TED nº 12907, firmado entre esta UFMA e a Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES).
4. CLÁUSULA QUARTA– DA VIGÊNCIA
4.1. A vigência do Contrato nº 81/2024 não sofrerá alteração.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
5.1. A eficácia do presente Contrato fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, constituindo a
correspondente despesa encargo da CONTRATANTE.
6. CLÁUSULA SEXTA– DA RATIFICAÇÃO
6.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas
por este Termo Aditivo.
  
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente
Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.
 

São Luís (MA), data da assinatura eletrônica.
 

FERNANDO CARVALHO SILVA
REITOR UFMA

 
WALTER CEZAR NUNES
Diretor Presidente FSADU

 
__________________________________
Testemunha 1
__________________________________
Testemunha 2
 

ANEXO I 
PLANO DE TRABALHO

 
1 - DADOS CADASTRAIS
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Órgão/Entidade Proponente
Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA

CNPJ
07.060.718/0001-12

Endereço
Rua das Juçaras, no 28, Qd. 44

Bairro
Renascença I

Cidade
São Luís

UF
MA

CEP
65.075-230

DDD/Telefone
40091002

E.A.
Privada

Nome do Responsável
Walter Cézar Nunes

Cargo
Diretor Presidente

 
2 - DISCRIMINAÇÃO DO PROJETO
 

Identificação do Objeto
Atualização das Diárias com base no DECRETO Nº 11.872, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2023 e justificadas pela Portaria n°62 de fevereiro de
2024, que altera o valor das Diárias do Programa Nacional de Formação
de Professores da Educação Básica – PARFOR. O Contrato visa o apoio
Técnico e Estrutural à oferta dos Cursos para Turmas Especiais de
Primeira Licenciatura do Programa Nacional de Formação de Professores
da Educação Básica – PARFOR, referente ao EDITAL CAPES Nº 08/2022.

Período de Execução

 
Início
Pub. DOU

 
Término
24/11/2028

 
2.1- JUSTIFICATIVA
 

O PARFOR é um programa executado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), em consonância com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (LDB), nº 9.394/1996, que determina em seu art. 62 que "a formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura
plena, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na
modalidade normal" e com o Plano Nacional de Educação2014-2024, em especial em sua Meta 15, "garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigênciadeste PNE, política nacional de formação dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da
Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as professoras da educação básica possuam formação específica de nível superior, obtida em
curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam".Dessa forma, o programa visa contribuir para a adequação da formação inicial dos professores em serviço na rede
pública da educação básica por meio da oferta de cursos de licenciatura correspondentes à área em que atuam. Para tanto, a CAPES promove chamadas públicas para selecionar
propostas de Instituições de Educação Superior com o objetivo de: I - Oferecer aos professores da rede pública de educação básica, oportunidade de acesso à formação específica
de nível superior, em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam; II - Fomentar a implementação de projetos de formação inicial de professores em serviço, com
tempos, espaços, e propostas formativas diferenciados, que contemplem as especificidades desse público; e III - Estimular a aproximação entre a educação superior e a educação
básica, tendo a escola onde o professor trabalha como espaço privilegiado de formação e de pesquisa.As instituições aprovadas pela CAPES recebem recursos de custeio calculado
com base nas características das turmas implantadas, como a localidade, as condições de acesso ao município, se estão sediadas em campus da IES ou em localidade diversa, bem
como a quantidade de professores matriculados.A Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) disponibiliza ações orçamentárias específicas,
contidas no Plano Plurianual 2020-2023, aprovado pela Lei nº 13.971, de 27 de dezembro de 2019, cujas operações estão sob responsabilidade da Diretoria de Formação de
Professores da Educação Básica (DEB). A estrutura orçamentária viabiliza o financiamento das atividades acadêmicas indispensáveis à implementação e ao funcionamento dos
cursos.A Universidade Federal do Maranhão foi selecionada por meio do Edital CAPES nº 08/2022 – etapa 2023 para a oferta de 07 cursos de licenciatura em 25 municípios.
Finalizado o período de seleção e matrículas previsto no edital, a IES matriculou 1.940 professores da educação básica cuja formação será custeada pela Capes, nos termos da
Portaria CAPES nº 220/2021.Portanto, é nesse contexto que esta proposta faz-se pertinente e primordial, configurando dentro dos critérios estabelecidos pelo Edital CAPES nº
08/2022, como um dos instrumentos proposto pela Universidade Federal do Maranhão - UFMA, paraatenuar os percalços da realidade educacional maranhense por meio da
implantação denovas turmas do PARFOR nos municípios maranhenses que mais concentram demandas já estabelecidas pelo Edital em tela, estabelecendo as seguintes metas:
• Atender a demanda de formação de 1.940 professores/cursistas em nível superior que atuam na educação básica da rede pública de ensino do Estado do Maranho, executando
45 turmas nos cursos do primeira licenciatura em Educação Física, Geografia, História, Letras Inglês, Letras Português, Matemática e Pedagogia, em vinte e nove (25) municípios
sede
• Executar 07 (seis) Cursos de Primeira Licenciatura distribuídos em 45 (quarenta e cinco) turmas especiais no prazo máximo de 05 (cinco) anos ou 10 (dez) semestres, com início
previsto para março de 2024 e término em dezembro de 2028;
• Formar em nível de licenciatura plena no mínimo 90% dos professores/cursistas matriculados, sendo tolerável, até 10% de alunos desistentes, dado as condições estruturais e
socioeconômicas do público protagonista, e do Estado do Maranhão;
• Estabelecer parcerias e convênios com os segmentos municipais através das Secretarias Municipais de Educação visando garantir o pleno funcionamento dos cursos e as
condições operativas nas localidades polos;
• Estabelecer parcerias e convênios com os segmentos municipais através das Prefeituras Municipais das localidades circunvizinhas visando garantir o apoio as condições
operativas para o deslocamento dos cursistas para o município polo;
• Fortalecer a política nacional de formação de professores da educação básica em parceria com os entes federados contribuindo assim para o desenvolvimento social do Estado do
Maranhão.
O presente Programa conta com a participação direta das Coordenações e Departamentos dos Cursos. O presente Programa contará com a participação direta dos cursos, através
de seus Departamentos e caberá a estes a responsabilidade de indicar os coordenadores de cursos em elaboração de seus respectivos Planos Políticos Pedagógicos que, após
aprovados pelos Conselhos competentes desta IFES, passarão a integrar-se ao Projeto Implementação e Oferta dos Cursos de Graduação Presencial pelo PARFOR.

 
3 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)
 

INFORMAÇÕES DOS CURSOS
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META a) APOIO À
OFERTA DE
CURSOS

b) CÓDIGO
e- MEC

c) MUNICÍPIOS SEDE d) CPC
DO
CURSO

e) CC DO
CURSO

f) CARGA
HORÁRIA
TOTAL DO
CURSO

g) PREVISÃO DE
INÍCIO E TÉRMINO
DOS CURSOS

 
1

 
Educação Física

 
11435

1. Lago da Pedra
2. Poção de Pedras
3. Presidente Juscelino
4. Turiaçu

 
4

 
4

 
3.710 h/a

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publ. no DOU
até 24/11/2028

 
2

 
Geografia

 
11429

1. Alto Alegre do Pindaré
2. Barra do Corda
3. Mirinzal
4. Presidente Vargas

 
4

 
-

 
3.215 h/a

 
3

 
História

 
11439

1. Alto Alegre do Pindaré
2. Palmeirândia
3. Presidente Vargas
4. São Bendito do Rio
Preto

 
3

 
3

 
3.285 h/a

 
 
4

 
 
Letras Inglês

 
 
94283

1. Bom Jardim
2. Lago da Pedra
3. Mirinzal
4. Poção de Pedras
5. Santa Helena
6. Turiaçu

 
 
4

 
 
4

 
 
3.255 h/a

 
 
5

 
Letras Português

 
 
1313223

1. Alto Alegre do Pindaré
2. Barra do Corda
3. Palmeirândia
4. Presidente Juscelino
5. Serrano do Maranhão

 
 
-

 
 
4

 
 
3.745 h/a

   6. Turilândia
7. Urbano Santos

    

 
 
 
6

 
 
 
Matemática

 
 
 
11439

1. Bom Jardim
2. Maracaçumé
3. Pedro do Rosário
4. Santa Quitéria do
Mararanhão
5. São Benedito do Rio Preto
6. Turilândia
7. Urbano Santos

 
 
 
3

 
 
 
3

 
 
 
3.405 h/a

 
 
 
7

 
 
 
Pedagogia – SLZ

 
 
 
11432

1. Bom Jardim
2. Cândido Mendes
3. Poção de Pedras
4. Presidente Juscelino
5. Santa Quitéria do
Maranhão
6. Turiaçu

 
 
 
3

 
 
 
3

 
 
 
3.450 h/a

 
 
 
8

 
 
Pedagogia - ITZ

 
 
 
11449

1. Arame
2. Barra do Corda
3. Bom Jesus das Selvas
4. Buriticupu
5. Grajaú
6. Jenipapo dos Vieiras
7. São Pedro da Água Branca

 
 
 
3

 
 
 
4

 
 
 
3.510 h/a

 
4 – PLANO DE APLICAÇÃO (R$)
 

Natureza da Despesa VALOR INICIAL (R$)
CONTRATANTE

VALOR FINAL(R$)
CONTRATANTE

Código Especificação   
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33.90.39

Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica:

  

Diárias R$ 12.292.208,40 R$ 10.259.948,98

Material de Consumo   

Passagens e Despesas de
Locomoção

R$ 29.815,08  
R$ 22.612,28

Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

R$ 915.831,30 R$ 745.466,30

Serviços de Terceiros –
Pessoa Física

R$ 830.211,22 R$ 635.838,44

Total Geral R$ 14.068.066,00 R$ 11.663.866,00

 
4.1 – DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS
 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - DESPESAS DE CUSTEIO GERAL
 
Tabela I – Passagens e despesas com locomoção
 

FINALIDADE/ATIVIDADE ITEM DE DESPESA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 (São Luís x Maracaçumé x São
Luís)

    

Destinado as turmas
implantadas
cujo deslocamento
envolve
passagens fluviais (Carros
grande, vans, carros

(São Luís x Pedro do Rosário x
São Luís) (São Luís x
Turilândia x São Luís)

Passagem 76 R$ 150,00 R$ 11.400,00

    

pequenos)  Passagem 120 R$ 89,00 R$ 10.680,00

   
Passagem

 
04

 
R$ 120,25

 
R$ 481,00

  Passagem 01 R$ 51,28 R$ 51,28

TOTAL R$ 22.612,28

 
Tabela II – Diárias
 

FINALIDADE/ATI
VIDADE

BENEFICIÁRIO ITEM
DE
DESPE
SA

CIDADE/UF DE DESTINO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁR
IO

VALOR
TOTAL

Ministrar
disciplinas que
compõem
estrutura
curricular do
curso

Professor
Formador I
e/ou Professor
Formador II

Diária Contempla os municípios:
Alto Alegre do Pindaré,
Arame, Barra do Corda,
Bom Jardim, Bom Jesus das
Selvas, Buriticupu, Cândido
Mendes, Grajaú, Jenipapo
dos Vieiras, Lago da Pedra,

 
 
Diárias

 
 
28.531*

 
 
R$
335,00

 
 
R$
9.557.891,00

 

Acompanhamentoo
pedagógico das
turmas.

Coordenador
de Curso

Diária Maracaçumé, Mirinzal,
Palmeirândia,Pedro do
Rosário, Poção de
Pedras, Presidente
Juscelino, Presidente
Vargas, Santa Helena,
Santa Quitériado
Maranhão, São
Benedito do Rio

Diárias 874 R$
335,00

R$ 292.790,00

Acompanhamento
/visitas
institucionais
aosmunicípios

Coordenação
Institucional

Diária  
Diárias

 
155*

 
R$
335,00

 
R$ 70.254,58

   Preto, São Pedro da
Água Branca, Serrano
do Maranhão,
Turilândia, Turiaçu e
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Acompanhamento
/visitas
institucionais
aosmunicípios

Coordenação
Adjunta

Diária Urbano Santos.  
Diárias

 
103*

 
R$
335,00

 
R$ 34.553,40

Apoio operacional Colaborador Diária  Diárias 138 R$
335,00

R$ 46.230,00

Reuniões e
participações na
CAPES

Coordenação
Institucional
e Adjunta

Diária Brasília-DF  
Diárias

 
10

 
R$
425,00

 
R$ 4.250,00

Auxílio transporte Professor
Formador I e
II

Diária Municípios que
envolvem
deslocamento de
passagens fluviais,
localidades: Candido
Mendes, Mirinzal,
Maracaçumé,
Palmeirândia,Pedro do
Rosário, Santa Helena,
Serrano do
Maranhão, Turiaçu e
Turilândia.

 
 
 
Diárias

 
 
 
3.022

 
 
 
R$ 90,00

 
 
 
R$ 271.980,00

TOTAL R$
10.259.948,98

 
*Valor da coluna quantidade não pode ser exato, devido valor da coluna VALOR TOTAL, para itens: DIÁRIAS PROF
FORMADOR; COORD. INSTITUCIONAL E COORD. ADJUNTA
 
Tabela III – Serviços de Terceiros (Pessoa Física)
 

FINALIDADE/ATIVIDA
DE

ITEM DE DESPESA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 
 
 
 
Outros serviços de
terceiros-Pessoa Física

Acompanhamento e controle no
recebimento dos relatórios
semanais; Elaboração de mesmos
e ofícios; Acompanhamento na
Plataforma Freire; Elaboração de
relatórios; atender ao público
interno e externo; Fazer e
atenderchamadas
telefônicas obtendo e fornecendo
informações;

 
 
 
 
 
Pagamento

 
 
 
 
 
40 meses

R$ 3.500,00 R$ 140.000,00

R$ 3.600,00 R$ 144.000,00

R$ 3.200,00 R$ 128.000,00

R$ 3.200,00 R$ 128.000,00

R$
2.395,961

R$ 95.838,44

TOTAL R$ 635.838,44

 
Tabela IV – Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica)

FINALIDADE/ATIVIDADE ITEM DE DESPESA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

Outros serviços de
terceiros – Pessoa Jurídica

Atividades de execução das
rotinas
operacionais do projeto –
Fundação de Apoio.

 
Pagamento

 
50 meses

 
R$
14.909,326

 
R$ 745.466,30

TOTAL R$ 745.466,30

 

QUADRO RESUMO DA DESPESA GERAL

DESPESA VALOR

Passagens e despesas com locomoção R$ 22.612,28

Diárias R$ 10.259.948,98

Serviços de Terceiros (Pessoa Física) R$ 635.838,44

Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) R$ 745.466,30

TOTAL R$ R$ 11.663.866,00

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - DESPESAS DE CUSTEIO ANO 2024
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ANO 2024  
RUBRICA ITEM DE

DESPESA
LOCALIDADE BENEFICIÁRIO QUANTIDADE VALOR

UNITARIO
TOTAL  

   1 – PROFESSORES 7.599 R$ 335,00 R$
2.545.665,00  

  Contempla os municípios:
Alto Alegre do Pindaré,
Arame, Barra do Corda, Bom
Jardim, Bom Jesus das
Selvas, Buriticupu, Cândido
Mendes, Grajaú, Jenipapo dos
Vieiras, Lago da Pedra,
Maracaçumé, Mirinzal,
Palmeirândia,

     

2 – COORD. DE
CURSO

211 R$ 335,00 R$ 70.685,00  

     

3 –
COLABORADORES

94 R$ 335,00 R$ 31.490,00
 

 
33.90.14

 
DIÁRIAS

Pedro do Rosário, Poção de
Pedras, Presidente Juscelino,
Presidente Vargas,
Santa Helena, Santa Quitéria
do Maranhão, São Benedito
do Rio Preto,

 

     

4 –
COORDENADOR
(Institucional)

90
(Interior MA)

R$ 335,00 R$ 30.150,00
 

  São Pedro da Água Branca,
Serrano do Maranhão,
Turilândia, Turiaçu e Urbano
Santos.

     

5 –
COORDENADOR
ADJUNTO

71
(Interior MA)

 
R$ 335,00

 
R$ 24.503,40  

        

  Diárias Brasília-DF COORDENADOR
(Institucional e
Adjunto)

08 (BSB) R$ 425,00 R$ 3.400,00
 

  Auxílio transporte, municípios
que
envolvem deslocamento de
passagens fluviais,
localidades: Candido Mendes,
Mirinzal, Maracaçumé,
Palmeirândia, Pedro do
Rosário, Santa Helena,
Serrano do Maranhão,
Turiaçu e Turilândia.

 
 
 
5- PROFESSOR
FORMADOR I e II

 
 
 
 
866

 
 
 
 
RS$ 90,00

 
 
 
 
R$ 77.940,00

 

TOTAL PARCIAL  R$
2.783.833,40  

 

RUBRICA TIPO DE
DESPESA

ITEM DE DESPESA QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

 
 
 
33.90.33

 
 
 
PASSAGEM E
LOCOMOÇÃO

 
Trechos:
(São Luís x Maracaçumé x São Luís)
(São Luís x Pedro do Rosário x São
Luís) (São Luís x Turiaçu x São Luís)

70 R$ 65,00 R$ 4.550,00

 
20

 
R$ 150,00

 
R$ 3.000,00

14 R$ 89,00 R$ 1.246,00

01 R$ 118,00 R$ 118,00

TOTAL PARCIAL  R$ 8.914,00

 

RUBRICA TIPO DE
DESPESA

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

 
 
 
 
33.90.39

 
 
SERVIÇOS
TERCEIROS
-PESSOA
JURIDICA

Ressarcimento referente a
serviço de Apoio
Técnico/Estrutural/Fundação
deApoio

 
10 MESES

 
1

 
R$ 21.061,90

 
R$ 210.619,00

Servoços Médicos - Exames    R$ 10.531,50

TOTAL PARCIAL  R$ 221.150,50
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RUBRICA TIPO DE
DESPESA

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL  

    10 MESES R$
2.500,00

R$
25.000,00  

    10 MESES R$
2.300,00

R$
23.000,00  

  Serviço de Apoio
Administrativo, Técnico e
Operacional.

Pagamento 10 MESES R$
2.000,00

R$
20.000,00  

10 MESES R$
1.700,00

R$
17.000,00  

    10 MESES R$
1.550,00

R$
15.500,00  

 SERVIÇOS   10 MESES R$
1.875,00

R$
18.750,00

 

33.90.36 TERCEIROS-
PESSOA

   

10 MESES R$
1.725,00

R$
17.250,00

 

 FÍSICA Encargos sociais Pagamento  

10 MESES R$
1.725,00

R$
17.250,00  

    10 MESES R$
1.500,00

R$15.000,00  

    10 MESES R$
1.400,00

R$
14.000,00  

  Auxilio Transporte Pagamento 10 MESES R$ 300,00 R$ 3.000,00  

    10 MESES R$ 325,21 R$ 3.252,10  

TOTAL PARCIAL  R$
189.002,10  

 

QUADRO RESUMO DA DESPESA ANO 2024

DESPESA VALOR

Passagens e despesas com locomoção R$ 8.914,00

Diárias R$ 2.783.833,40

Serviços de Terceiros (Pessoa Física) R$ 189.002,10

Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) R$ 221.150,50

TOTAL R$ 3.202.900,00

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - DESPESAS DE CUSTEIO ANO 2025
 

NO 2025

RUBRICA ITEM DE
DESPESA

LOCALIDADE BENEFICIÁRIO QUANTIDA
DE

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

 
 
 
 
 
 
 
33.90.14

 
 
 
 
 
 
 
DIÁRIAS

Alto Alegre do Pindaré,
Apicum Açu, Arame, Barra do
Corda, Belágua, Bom Jardim,
Buriti Bravo, Buriticupu,
Estreito, Grajaú, Lago da
Pedra, Lago do Junco,
Maracaçumé, Marajá do
Sena, Monção, Pedro do
Rosário, Poção de Pedras,
Porto Rico do Maranhão,
Presidente Juscelino, Santa
Helena, Santa Luzia, Santa
Quitéria do Maranhão, São
Benedito do Rio Preto, São
João Batista, Serrano do
Maranhão, Sítio Novo,
Turiaçu e
Urbano Santos.

1 – PROFESSORES 3.096 R$ 335,00 R$
1.037.160,00

2 - COORD.
DECURSO

240 R$ 335,00 R$ 80.400,00

3 - COORDENADOR
INSTITUCIONAL

30 R$ 335,00 R$ 10.050,00

    

4 -COORDENADOR
ADJUNTO

30 R$ 335,00 R$ 10.050,00
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TOTAL PARCIAL  R$
1.137.660,00

 

RUBRICA TIPO DE
DESPESA

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

 
33.90.39

SERVIÇOS
TERCEIROS-
PESSOA
JURIDICA

 
Ressarcimento referente a serviço
de Apoio
Técnico/Estrutural/Fundação de
Apoio

 
5 MESES

 
1

 
R$12.564,76

 
 
R$
62.823,80

VALOR TOTAL    R$
62.823.80

 

RUBRICA TIPO DE
DESPESA

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

 
 
 
 
 
 
33.90.36

 
 
 
 
SERVIÇOS
FÍSICA

 
 
Serviço de Apoio
Administrativo, Técnico e
Operacional.

 
 
Pagamento

5MESES R$ 2.100,00 R$
10.500,00

5MESES R$ 2.100,00 R$
10.500,00

5 MESES R$ 1.500,00 R$
8.000,00

 
 
Encargos Sociais

 
 
Pagamento

5 MESES R$ 1.500,00 R$
7.500,00

5 MESES R$ 1.450,00 R$
7.500,00

5 MESES R$ 1.500,00 R$
7.500,00

Auxílio Transporte Pagamento  
5MESES

R$ 299,48 R$1.497,40

Pagamento  
5MESES

R$ 299,48 R$
1.497,40

Pagamento 5MESES R$ 297,48 R$
1.487,40

TOTAL PARCIAL  R$
55.982,20

 

QUADRO RESUMO DA DESPESA ANO 2025

DESPESA VALOR

Diárias R$ 1.137.660,00

Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) R$ 62.823, 80

Serviços de Terceiros (Pessoa Física) R$ 55.982,20

TOTAL R$ 1.256.466,00

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - DESPESAS DE CUSTEIO ANO 2026
 

ANO 2026

RUBRICA ITEM DE
DESPESA

LOCALIDADE BENEFICIÁRIO QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

TOTAL

   
 
Contempla os municípios:
Alto Alegre do Pindaré,
Arame, Barra do Corda, Bom
Jardim, Bom Jesus das
Selvas, Buriticupu, Cândido
Mendes, Grajaú, Jenipapo dos
Vieiras, Lago da Pedra,
Maracaçumé, Mirinzal,
Palmeirândia,

1 –
PROFESSORES

2.264* R$ 335,00 R$
758.446,00
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TOTAL PARCIAL  R$
758.446,00

* Valor da coluna quantidade não pode ser exato, devido valor da coluna VALOR TOTAL, para iten: DIÁRIAS PROF
FORMADOR
 

RUBRICA TIPO DE
DESPESA

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

 
33.90.39

SERVIÇOS
TERCEIROS
-PESSOA
JURIDICA

 
Ressarcimento referente a serviço
de Apoio
Técnico/Estrutural/Fundação de
Apoio

 
10 MESES

 R$
4.025,40

40.254,00

TOTAL PARCIAL  R$
40.254,00

 

QUADRO RESUMO DA DESPESA ANO 2026

DESPESA VALOR

Diárias R$ 758.446,00

Passagens e despesas com locomoção  

Serviços de Terceiros (Pessoa Física)  

Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 40.254,00

TOTAL R$ 798.700,00

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - DESPESAS DE CUSTEIO ANO 2027
 

ANO 2027

RUBRICA ITEM DE
DESPESA

LOCALIDADE BENEFICIÁRIO QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

  Contempla os municípios:
Alto Alegre do Pindaré,
Arame, Barra do Corda, Bom

1 – PROFESSORES 7.826 R$ 335,00 R$
2.621.710,00

 
 
 
 
 
 
33.90.14

 
 
 
 
 
 
DIÁRIAS

Jardim, Bom Jesus das
Selvas, Buriticupu, Cândido
Mendes, Grajaú, Jenipapo dos
Vieiras, Lago da Pedra,
Maracaçumé, Mirinzal,
Palmeirândia, Pedro do
Rosário, Poção de Pedras,
Presidente Juscelino,
Presidente Vargas,
Santa Helena, Santa Quitéria
do
Maranhão, São Benedito do
Rio Preto, São Pedro da Água
Branca, Serrano do

    

2 - COORD. DE
CURSO

211 R$ 335,00 R$ 70.685,00

    

3 -
COLABORADORES

21 R$ 335,00 R$ 7.035,00

    

  Maranhão, Turilândia,
Turiaçu e Urbano Santos.

 
4 -
COORDENADOR
(Institucional )

 
19
(InteriorMA)

 
R$ 335,00

 
R$ 6.475,98

  Diárias Brasília-DF  02
BSB

R$ 425,00 R$ 850,00

  Auxílio transporte, municípios
que
envolvem deslocamento de
passagens fluviais,
localidades: Candido Mendes,
Mirinzal, Maracaçumé,
Palmeirândia, Pedro do
Rosário, Santa Helena,
Serrano do Maranhão,
Turiaçu e Turilândia.

 
 
5- PROFESSOR
FORMADOR I e II

 
 
 
967

 
 
 
R$ 90,00

 
 
 
R$ 87.030,00

TOTAL PARCIAL  R$
2.793.785,98
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RUBRICA TIPO DE
DESPESA

ITEM DE DESPESA QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

 
33.90.33

 
PASSAGEM E
LOCOMOÇÃO

Trechos:
(São Luís x Maracaçumé x São Luís)
(São Luís x Pedro do Rosário x São
Luís) (São Luís x Turiaçu x São Luís)

36 R$ 89,00 R$ 3.204,00

03 R$ 65,00 R$ 195,00

01 R$ 41,20 R$ 41,20

TOTAL PARCIAL  R$ 3.440,20

 
 

RUBRICA TIPO DE
DESPESA

DESCRI ÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

 
33.90.39

SERVIÇOS
TERCEIROS
-PESSOA
JURIDICA

 
Ressarcimento referente a serviço
de
ApoioTécnico/Estrutural/Fundação
de Apoio

 
10 MESES

 
1

 
R$
21.061,90

 
R$ 210.619,00

TOTAL PARCIAL  R$
210.619,00

 
 

RUBRICA TIPO DE
DESPESA

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

    10 MESES R$
2.500,00

R$
25.000,00

    10 MESES R$
2.300,00

R$
23.000,00

  
SERVIÇOS

Serviço de Apoio Administrativo,
Técnico e Operacional.

Pagamento 10 MESES R$
2.000,00

R$
20.000,00

10 MESES R$
1.700,00

R$
17.000,00

 
33.90.36

TERCEIROS-
PESSOA

  10 MESES R$
1.550,00

R$
15.500,00

  10 MESES R$
1.875,00

R$
18.750,00

 FÍSICA      

    10 MESES R$
1.875,00

R$
18.750,00

   
 
Encargos Sociais

 
Pagamento

10 MESES R$
1.725,00

R$
17.250,00

10 MESES R$
1.725,00

R$
17.250,00

    10 MESES R$
1.725,00

R$
17.250,00

    10 MESES R$ 300,00 R$ 3.000,00

  Auxilio Transporte Pagamento 10 MESES R$ 200,00 R$ 2.000,00

10 MESES R$ 152,41 R$ 304,82

TOTAL PARCIAL  R$
195.054,82

 

QUADRO RESUMO DA DESPESA ANO 2027

DESPESA  

Passagens e despesas com locomoção R$ 3.440,20

Diárias R$ 2.793.785,98

Serviços de Terceiros (Pessoa Física) R$ 195.054,82
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Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) R$ 210.619,00

TOTAL R$ 3.202.900,00

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - DESPESAS DE CUSTEIO ANO 2028
 

ANO 2028  

RUBRICA ITEM DE
DESPESA

LOCALIDADE BENEFICIÁRIO QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
33.90.14

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DIÁRIAS

Contempla os municípios:
Alto Alegre do Pindaré,
Arame, Barra do Corda, Bom
Jardim, Bom Jesus das
Selvas,Buriticupu, Cândido
Mendes, Grajaú, Jenipapo dos
Vieiras, Lago da Pedra,
Maracaçumé, Mirinzal,
Palmeirândia, Pedro do
Rosário, Poção de Pedras,
Presidente Juscelino,
Presidente Vargas,Santa
Helena, Santa Quitéria do
Maranhão, São Benedito do
Rio Preto, São Pedro da Água
Branca, Serrano do
Maranhão, Turilândia,
Turiaçu e Urbano Santos.

1 – PROFESSORES 7.746 R$ 335,00 R$
2.594.910,00  

     

2 - COORD. DE
CURSO

212 R$ 335,00 R$ 71.020,00  

     

3 -
COLABORADORES

23 R$ 335,00 R$ 7.705,00  

     

4 -
COORDENADOR
(Institucional)

 
16
(Interior
MA)

 
R$ 335,00

 
R$ 5.578,60  

Diárias Brasília-DF  

Auxílio transporte, municípios
que envolvem deslocamento
de passagens fluviais,
localidades: Candido Mendes,
Mirinzal, Maracaçumé,
Palmeirândia, Pedro do
Rosário, Santa Helena,
Serrano do Maranhão,
Turiaçu e Turilândia.

 
5-
COORDENADOR,
PROFESSOR
FORMADOR I e II

 
 
1.189

 
 
R$ 90,00

 
 
R$ 107.010,00

 

TOTAL PARCIAL  R$
2.786.223,60  

 

RUBRICA TIPO DE
DESPESA

ITEM DE DESPESA QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

 
 
 
 
 
 
33.90.33

 
 
 
 
 
PASSAGEM E
LOCOMOÇÃO

 
 
 
Trechos:
(São Luís x Maracaçumé x São Luís)
(São Luís x Pedro do Rosário x São
Luís) (São Luís x Turiaçu x São Luís)

50 R$ 65,00 R$ 3.250,00

50 R$ 89,00 R$ 4.450,00

16 R$ 150,00 R$ 2.400,00

01 R$ 158,08 R$ 158,08

TOTAL PARCIAL  R$ 10.258,08

 
 

RUBRICA TIPO DE
DESPESA

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

 
33.90.39

SERVIÇOS
TERCEIROS
-PESSOA
JURIDICA

 
Ressarcimento referente a serviço de
Apoio Técnico/Estrutural/Fundação de
Apoio

 
10 MESES

 
1

 
R$
21.061,90

 
R$ 210.619,00

TOTAL PARCIAL  R$
210.619,00

 
 

RUBRICA TIPO DE
DESPESA

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

 
 

 
 

 
 

 
 

10 MESES R$
2.500,00

R$
25.000,00

Termo Aditivo 4 ao Contrato nº 81/2024 (1890706)         SEI 23115.033556/2023-95 / pg. 11



 
 
 
 
 
 
 
 
33.90.36

 
 
 
 
 
SERVIÇOS
TERCEIROS-
PESSOA
FÍSICA

 
Serviço de Apoio Administrativo,
Técnico e Operacional.

 
 
Pagamento

10 MESES R$
2.300,00

R$
23.000,00

10 MESES R$
2.000,00

R$
20.000,00

10MESES R$
1.700,00

R$
17.000.00

10MESES R$
1.550,00

R$
15.500.00

 
 
 
 
Encargos Sociais

 
 
 
 
Pagamento

10 MESES R$
1.875,00

R$
18.750,00

10 MESES R$
1.875,00

R$
18.750,00

10 MESES R$
1.725,00

R$
17.250,00

10 MESES R$
1.725,00

R$
17.250,00

10 MESES R$
1.725,00

R$
17.250,00

Auxilio Transporte Pagamento 10 MESES R$ 300,00 R$ 3.000,00

10 MESES R$ 200,00 R$ 2.000,00

04 MESES R$ 262,33 R$ 1.049,32

TOTAL PARCIAL  R$
195.799,32

 
 

QUADRO RESUMO DA DESPESA ANO 2028

DESPESA VALOR

Passagens e despesas com locomoção R$ 10.258,08

Diárias R$ 2.786.223,60

Serviços de Terceiros (Pessoa Física) R$ 195.799,32

Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) R$ 210.619,00

TOTAL R$ 3.202.900,00

 
5 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)
 
CONTRATANTE
 

MET A 2024 2025 2026 2027 2028 TOTAL

1 à 7 R$
3.202.900,00

R$
1.256.466,00

R$ 798.700,00 R$ 3.202.900,00 R$
3.202.900,00

R$ 11.663.866,00

* Recurso financeiro a ser transferido à Fundação de Apoio após a publicação do Contrato no Diário Oficial da União.
 
6. DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto à UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (UFMA),
para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou
qualquer Órgão da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos
orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

 
 

São Luís, data da assinatura eletronica.
 

CONTRATADA

 
7. APROVAÇÃO PELA CONTRATANTE
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São Luis, data da assinatura eletrônica.
 
 

Prof. Dr. Fernando Carvalho Silva
Reitor

Universidade Federal do Maranhão - UFMA
Contratante

 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CARVALHO SILVA, Reitor(a), em 30/04/2026, às 17:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Lei nº14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por WALTER CEZAR NUNES, Usuário Externo, em 05/05/2026, às 15:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Lei nº14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LAENA TICIANE SANTOS CARDOSO, Técnico Administrativo em Educação, em 06/05/2026,
às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufma.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1890706 e o código CRC 20E58835.

Referência: Processo nº 23115.033556/2023-95 SEI nº 1890706
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026050700107
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2026 - UASG 154502

Número do Contrato: 22/2024.
Nº Processo: 23005.008941/2024-22.
Dispensa. Nº 151/2024. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FED. DA GRANDE DOURADOS.
Contratado: 10.482.039/0001-46 - FUNDACAO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO -
FUNA. Objeto: 1.1 constitui objeto do presente termo aditivo:

a) inclusão da atividade referente ao ii passeio ciclístico da ufgd;
b) atualização do projeto básico:
b.1) atividades a serem desenvolvidas / objetivos gerais e específicos do projeto;
b.2) cronograma de execução do projeto
b.3) observações adicionais / outras alterações no projeto básico. Vigência: 27/03/2026 a
07/04/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 235.000,00. Data de Assinatura:
27/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 27/03/2026).

EXTRATO DE DOAÇÃO

Termo de Doação nº 3/2026
Processo: 23005.005471/2026-15. DOADOR: Fundação Universidade Federal da Grande
Dourados - UFGD. DONATÁRIA: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão -
FUNAEPE. Objeto: Doação de bicicletas que serão destinadas ao incentivo/participação e
premiação nos Passeios Ciclísticos organizados pela UFGD em Dourados/MS. Fundamento
legal: Art. 76, inciso II, alínea "a" da Lei 14.133/2021; Art. 11, inciso I do Decreto
12.785/2025; e demais normas pertinentes à Administração Pública. Assinatura do Termo
de Doação: 05/05/2026.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Contrato Temporário de Prestação de Serviços como
Professor Substituto nº 004/2024. CONTRATANTE: Fundação Universidade Federal da
Grande Dourados. CONTRATADO: FERNANDA DE OLIVEIRA GALVÃO SANTOS. OBJETO:
Prorrogação da vigência do contrato até 26 de abril de 2026, constante na Cláusula
Primeira. Data da Assinatura: 19/02/2026.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 87/2026 - UASG 154041

Nº Processo: 23115.000561/2026-64.
Dispensa Nº 128/2026. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
M A R A N H AO.
Contratado: 09.403.857/0001-27 - GH EVENTOS LTDA. Objeto: O objeto do presente
instrumento é a contratação emergencial de serviços de apoio à execução, organização e
operacionalização de eventos institucionais da Universidade Federal do Maranhão, nas
condições estabelecidas no termo de referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: VIII. Vigência: 30/04/2026 a
30/04/2027. Valor Total: R$ 6.962.209,80. Data de Assinatura: 30/04/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 06/05/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2026 - UASG 154041

Número do Contrato: 337/2025.
Nº Processo: 23115.032533/2025-25.
Dispensa. Nº 361/2025. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHAO. Contratado: 07.060.718/0001-12 - FUNDACAO SOUSANDRADE DE APOIO
AO DESENVOL DA UFMA. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto ajustes no

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2026 - UASG 154041

Número do Contrato: 30/2021.
Nº Processo: 23115.020584/2021-81.
Dispensa. Nº 11/2021. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARAN H AO.
Contratado: 01.441.372/0001-16 - FUNDACAO JOSUE MONTELLO. Objeto: O presente
termo aditivo tem por objeto o remanejamento de valores entre rubricas do plano de
trabalho relacionado ao contrato nº 24/2021 (0074853), contrato sicon nº 30/2021..
Vigência: 04/05/2026 a 25/05/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.288.570,00.
Data de Assinatura: 04/05/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 04/05/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2026 - UASG 154041

Número do Contrato: 81/2024.
Nº Processo: 23115.033556/2023-95.
Dispensa. Nº 90177/2023. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHAO. Contratado: 07.060.718/0001-12 - FUNDACAO SOUSANDRADE DE APOIO AO
DESENVOL DA UFMA. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto remanejamento de
valores do plano de trabalho da fundação relacionado ao projeto "proposta institucional de
cursos para turmas especiais de primeira licenciatura do programa nacional de formação
de professores da educação básica - parfor".. Vigência: 05/05/2026 a 24/11/2028. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 16.014.500,00. Data de Assinatura: 05/05/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 05/05/2026).

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO

CPSPS N.º 86/2026 PROCESSO N.º 23115.009996/2026-74. LOCATÁRIO: Universidade
Federal do Maranhão. LOCADOR: JÉSSICA MARTELLI DEL FORNO. Objetivo: Ministrar aulas
como Professor Substituto. VALOR MENSAL: Equivalente a Professor Assistente - Mestre.
PRAZO DE VIGÊNCIA: vigerá a partir do início de suas atividades, este limitado ao prazo de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, não podendo exceder a 24
(vinte e quatro) meses no seu total. DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2026.

EXTRATO DE CONTRATO

CPSPS N.º 82/2026 PROCESSO N.º 23115.009145/2026-21. LOCATÁRIO: Universidade
Federal do Maranhão. LOCADOR: TARCILA BEATRIZ DA SILVA DUARTE. Objetivo: Ministrar
aulas como Professor Substituto. VALOR MENSAL: Equivalente a Professor Assistente -
Mestre. PRAZO DE VIGÊNCIA: vigerá a partir do início de suas atividades, este limitado ao
prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, não podendo exceder
a 24 (vinte e quatro) meses no seu total. DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2026.

EXTRATO DE CONTRATO

TPCPS N.º 1900895/2026 PROCESSO N.º 23115.005464/2025-87. LOCATÁRIO: Universidade
Federal do Maranhão. LOCADOR: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA SANTOS. OBJETIVO:
Prorrogar por mais 06 (seis) meses, o Contrato de Prestação de Serviços n.º 248/2024.
DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2025.

plano de trabalho, com o remanejamento de recursos entre as naturezas das despesas
do contrato nº 337/2025 de prestação de serviços de apoio técnico e estrutural à
execução do projeto programa de qualidade da graduação - inovação, sustentabilidade
e transformação digital da educação superior na ufma.. Vigência: 29/04/2026 a
01/11/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.176.258,10. Data de Assinatura:
29/04/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 29/04/2026).

EDITAL Nº 163, DE 6 DE MAIO DE 2026
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 161/2026-PROGEP

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS da Universidade Federal do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,
a retificação do Edital nº 161/2026-PROGEP, publicado no DOU de 06 de maio de 2026, seção 3, página 84 a 89, conforme a seguir:

1 - Fica RETIFICADO o Anexo Único após sorteio público das vagas reservadas para Negros, Indígenas, Quilombolas e para PcD, conforme itens 3.2 e 4.3, da seguinte forma:
1. Centro de Ciências de Pinheiro - CCPI - Campus de São Luís - 05 (cinco) vagas

. Subunidade Acadêmica Contatos Área/Subárea de Conhecimento REQUISITO / TITULAÇÃO Regime de
Trabalho

.Nº DE VAGAS

. . . . . . .AC .N .I .Q .PcD

. Coordenação do Curso de
Medicina / CCPI

ccmp@ufma.br .Práticas Médicas III e Estágio Curricular
Obrigatório (Internato) Em Clínica

Médica

.Graduação em Medicina e Pós-Graduação
Lato sensu em Nível de Especialização ou
Residência Médica em Clínica Médica ou

Medicina da Família e Comunidade

.20 horas .2 .1 .- .- .-

. .Fundamentos da Prática e da
Assistência Psicológica Médica

.Graduação em Psicologia e Pós-Graduação
Stricto Sensu em Nível de Mestrado ou
Doutorado em Psicologia, Ciências da Saúde,

Saúde Coletiva, Psiquiatria.

.20 horas .- .- .- .- .1

. . . .Práticas Médicas V, Atenção Integral à
Saúde V, Estágio Curricular (internato) -

Pediatria

.Graduação em Medicina e Pós-Graduação
Lato sensu em nível Especialização em
Pediatria ou Saúde da Família ou Residência

Médica em Pediatria ou Saúde da Família.

.20 horas .1 .- .- .- .-

AC = Ampla Concorrência; N = Negro; I = Indígena; Q = Quilombola; PcD = Pessoas com Deficiência

ANA CARLA ARAUJO ARRUDA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL

Processo: 23108.090634/2022-67. Espécie: TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL.
Partes: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso - FUFMT e O Estado de Mato
Grosso, por meio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística. Objeto: O
presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL tem como objeto a cessão de
uso de um imóvel anexo às obras do novo Hospital Universitário, com área construída
aproximada de 10.345 m² (dez mil, trezentos e quarenta e cinco metros quadrados)
localizado no lote de terras denominado TAQUARI, situado na Rodovia Palmiro Paes de
Barros (MT-040), município de Cuiabá-MT, km 12, lado esquerdo, com área total de
1.230.575,00 m² (um milhão, duzentos e trinta mil, quinhentos e setenta e cinco
metros quadrados), matrícula 73.747, em conseguinte a transferência da
responsabilidade patrimonial sob o mesmo da CEDENTE para a CESSIONARIA, enquanto
se der sua vigência, com a destinação especifica para conclusão do Bloco de Ensino da
Faculdade de Medicina da Universidade Federal do Estado Mato Grosso, anexo as
obras do novo Hospital Universitário de Mato Grosso. Assinatura: 28/04/2026. Vigência:
até 31/12/2026. Assinam: Marluce Aparecida Souza e Silva - Reitora da FUFMT e
Marcelo de Oliveira e Silva - Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística -
SINFRA .

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 23108.072880/2023-18. Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
085/FUFMT/2023. Partes: FUFMT e Fundação Uniselva. Da alteração: Este instrumento tem
por objeto alterar as Cláusulas Quinta- Do Valor do Projeto e Nona - Da Vigência do
Contrato Nº 085/FUFMT/2023 que passam a ter, respectivamente, a seguinte redação: O
valor do Projeto, no montante de R$ 3.245.337,24 [três milhões, duzentos e quarenta e
cinco mil e trezentos e trinta e sete reais e vinte e quatro centavos] fica suplementado
pela importância de R$ 656.565,66 [seiscentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e
sessenta e cinco reais e sessenta e seis centavos] advinda do saldo de aplicação do Projeto,
ficando o novo valor na ordem de R$ 3.901.902,90 [três milhões, novecentos e um mil e
novecentos e dois reais e noventa centavos]. "O presente Termo vigerá até 26/04/2027,
podendo ser prorrogado por igual [ais] e sucessivo [s] período [s], mediante celebração dos
respectivos termos de aditamento do Contrato respeitadas as condições prescritas na Lei
Federal nº 14.133/2021." Assinatura: 04/05/2026. Vigência: 26/04/2027. Assinam: Marluce
Aparecida Souza e Silva, Reitora da FUFMT e José Jaconias da Silva, Diretor Geral da
Fundação Uniselva.
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supracitado Parecer, deliberou-se pela desconsideração do Terceiro Termo de
Apostilamento ao Contrato nº 04/2017 e pela reconsideração dos critérios para a
elaboração do cálculo dos valores de reajuste, conforme Despacho emitido pela área
técnica contábil em 14/11 /2024; 2.4 Por conseguinte, após deliberação pela área
competente da UFABC, fora emitido o Quarto Termo de Apostilamento ao Contrato nº
04/2017; 2.5 Deste modo, o Termo de Apostilamento foi encaminhado por e-mail à
empresa (memorial_cafe@hotmail.com) em 12/02/2026; 20/12/2026 e 23/12/2026, porém
não recebemos a confirmação do recebimento das mensagens; 3. A fiscalização relata,
também, que enviou reiteradas mensagens eletrônicas, solicitando reunião com o
representante dessa empresa (com a proposição das seguintes datas: 10/03/2026,
18/03/2026 e 25/03/2026), como medida para viabilizar a consecução dos valores a serem
recolhidos. Contudo, a empresa não emitiu nenhuma manifestação formal, assim como,
não compareceu para as reuniões que foram propostas nas datas distintas; 4. Diante do
exposto, NOTIFICAMOS a empresa MEMORIAL CAFÉ E LANCHES LTDA oficialmente para, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data desta publicação,
manifestar ciência sobre o recebimento do Quarto Termo de Apostilamento ao Contrato
nº 04/2017, para viabilizar o recolhimento dos valores que são de competência da
empresa, devendo, necessariamente, entrar em contato com a área técnica demandante
por meio do e-mail (adm.pu@ufabc.edu.br) ou apresentar DEFESA, manifestando o
contraditório e a ampla defesa, sob pena de aplicação das sanções administrativas
previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital da Concorrência nº 001/2017; 5.
Salientamos que qualquer manifestação referente a este Ofício deverá ser encaminhada,
preferencialmente, para o endereço de e-mail 'contratos@ufabc.edu.br' ou à UFABC, na
Avenida dos Estados, 5.001, 2º andar, Torre 1, Bairro Bangu, Santo André/SP, CEP 09280-
560, aos cuidados da Divisão de Contratos; 6. Extinto o prazo supracitado para execução
do serviço ou apresentação da defesa, sendo esse indeferido, se houver, daremos
sequência aos procedimentos para aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência.

SARA CID MASCAREÑAS ALVAREZ
Pró-Reitora de Administração

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE
PORTO ALEGRE

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de 2018,
esta Instituição de Educação informa que foi registrado, 01 (um) diploma no dia 12/05/2026,
nos seguintes livros de registros e sequências numéricas: Livro FON-1 registro 372.

A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze dias,
no endereço https://www.ufcspa.edu.br/sobre-a-ufcspa/etica-e-transparencia/45-sobre-a-
ufcspa/etica-e-transparencia/relacionados/297-registro-de-diplomados

Porto Alegre - RS, 13 maio de 2026
JENIFER SAFFI

Reitora

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 10/2026 - UASG 154502

Número do Contrato: 7/2020.
Nº Processo: 23005.002969/2018-16.
Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FED. DA GRANDE DOURADOS. Contratado:
00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA. Objeto: Repactuação e
reajuste de valor contratado. Vigência: 15/09/2025 a 18/06/2026. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 6.211.401,70. Data de Assinatura: 11/05/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 11/05/2026).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00004/2026 publicado no D.O de 2026-05-07, Seção
3. Onde se lê: Valor Total: R$ 16.014.500,00. Leia-se: Valor Total: R$ 11.663.866,00.

(COMPRASNET 4.0 - 13/05/2026).

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO

CPSPS N.º 98/2026 PROCESSO N.º 23115.009877/2026-11. LOCATÁRIO: Universidade
Federal do Maranhão. LOCADOR: ANGELA ROBERTA COSTA LUCAS. Objetivo: Ministrar aulas
como Professor Substituto. VALOR MENSAL: Equivalente a Professor Assistente - Doutorado.
PRAZO DE VIGÊNCIA: vigerá a partir do início de suas atividades, este limitado ao prazo de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, não podendo exceder a 24
(vinte e quatro) meses no seu total. DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2026.

EXTRATO DE CONTRATO

CPSPS N.º 103/2026 PROCESSO N.º 23115.010180/2026-93. LOCATÁRIO: Universidade
Federal do Maranhão. LOCADOR: DAYLA COSTA GUEDES. Objetivo: Ministrar aulas como
Professor Substituto. VALOR MENSAL: Equivalente a Professor Assistente - Mestre. PRAZO
DE VIGÊNCIA: vigerá a partir do início de suas atividades, este limitado ao prazo de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, não podendo exceder a 24 (vinte
e quatro) meses no seu total. DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2026.

EXTRATO DE CONTRATO

TPCPV N.º 1914892/2026 PROCESSO N.º 23115.014426/2025-15. LOCATÁRIO: Universidade
Federal do Maranhão. LOCADOR: EMERSON SILAMI GARCIA. OBJETIVO: Prorrogar por mais
12 (doze) meses, o Contrato de Prestação de Serviços n.º 104/2025. DATA DA ASS I N AT U R A :
12 de maio de 2026.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 40/2026 - UASG 154045

Nº Processo: 23108.106876/2025-22.
Pregão Nº 90023/2025. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
G R O S S O.
Contratado: 42.810.782/0001-74 - MAX QUALITY COMERCIO LTDA. Objeto: O objeto do
presente instrumento é a aquisição de materiais de consumo e ferramentas de baixa e média
complexidade do ambiente computacional, das redes de telecomunicações e infraestrutura
dos campi de cuiabá, araguaia, várzea grande e sinop da Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso - FUFMT, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 07/05/2026 a 07/05/2027. Valor Total: R$
394,00. Data de Assinatura: 07/05/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 13/05/2026).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2026 - UASG 154045

Nº Processo: 23108.106876/2025-22.
Pregão Nº 90023/2025. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
G R O S S O.
Contratado: 14.968.227/0001-30 - FERGAVI COMERCIAL LTDA. Objeto: O objeto do
presente instrumento é a aquisição de materiais de consumo e ferramentas de baixa e
média complexidade do ambiente computacional, das redes de telecomunicações e
infraestrutura dos campi de cuiabá, araguaia, várzea grande e sinop da fundação
universidade federal de mato grosso - fufmt, nas condições estabelecidas no termo de
referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 07/05/2026 a 07/05/2027. Valor Total: R$
60,08. Data de Assinatura: 07/05/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 13/05/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 23108.009656/2025-51 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
69/FUFMT/2025. Partes: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso - FUFMT e
Fundação Uniselva. Objeto: O presente instrumento tem por objeto alterar a Cláusula
Quarta - Do Valor do Projeto do Contrato nº 69/FUFMT/2025 que passa a vigorar nos
seguintes termos: "O valor original do Projeto, estimado em R$ 724.863,90 [setecentos e
vinte e quatro mil, oitocentos e sessenta e três reais e noventa centavos] fica
suplementado pela importância de R$ 200.000,00 [duzentos mil reais] em razão da
expectativa de receita em 2026, ficando o novo valor estimado em R$ 924.863,90
[novecentos e vinte e quatro mil, oitocentos e sessenta e três reais e noventa centavos].""
O Plano de Trabalho readequado é parte integrante deste instrumento." Assinatura:
12/05/2026. Vigência: O presente Termo vigerá até 31/01/2027, podendo ser prorrogado
por igual [ais] e sucessivo [s] período [s], mediante celebração dos respectivos termos de
aditamento do Contrato respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº
14.133/2021." Assinam: Marluce Aparecida Souza e Silva, Reitora da Universidade Federal
de Mato Grosso - UFMT e José Jaconias da Silva - Diretor Geral da Fundação Uniselva.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 23108.058570/2023-91 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
67/FUFMT/2023. Partes: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso - FUFMT e
Fundação Uniselva. Objeto:O presente instrumento tem por objeto alterar a Cláusula
Quinta - Do Valor do Projeto do Contrato nº 67/FUFMT/2023, que passará a vigorar, nos
seguintes termos: "O valor do Contrato, estimado em R$ 14.634,00 [quatorze mil e
seiscentos e trinta e quatro reais], fica suplementado pela importância de R$ 20.000,00
[vinte mil reais] advinda da expectativa de receita das taxas de inscrição nos processos
seletivos do PPGFA, ficando o novo valor estimado em R$34.634,00 [trinta e quatro mil e
seiscentos e trinta e quatro reais]." Assinatura: 11/05/2026 Vigência: até 30/11/2027.
Assinam: Marluce Aparecida Souza e Silva - Reitora da Universidade Federal de Mato
Grosso - UFMT e José Jaconias da Silva - Diretor Geral - Fundação Uniselva.

EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA

Processo:23108.022439/2026-38. Espécie: TERMO DE PARCERIA. Partes: INSTITUTO DE
PESQUISAS ELDORADO e FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO. Objeto:
Constitui objeto deste TERMO DE PARCERIA um programa de cooperação e intercâmbio
científico e tecnológico, amparado pela legislação brasileira visando o fomento à
capacitação e competitividade do setor de Tecnologia da Informação para capacitação de
recursos humanos, por meio do projeto denominado HACKATRUCK MAKERSPACE, que tem
por objeto a aplicação de cursos à distância e presenciais em âmbito nacional, por meio de
uma unidade móvel embarcada em um caminhão adaptado para receber alunos das
Universidades do País e propiciar aprendizado e desenvolvimento em Tecnologia da
Informação. Assinatura: 11/05/2026. Vigência: O presente TERMO DE PARCERIA terá
vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contado a partir da data de 01/04/2026, podendo
ser prorrogado mediante Adendo. Assinam: Marluce Aparecida Souza e Silva, Reitora da
FUFMT, Jose Eduardo Bertuzzo - Superintendente, e Viviane Derrite Dias - Executiva de
Administração e Finanças do INSTITUTO DE PESQUISAS ELDORADO.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2026 - UASG 154045

Nº Processo: 23108110462202506. Objeto: Futura e eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento de Solução de Tecnologia da Informação e
Comunicação (TIC), visando a expansão, atualização tecnológica e padronização da
infraestrutura de conectividade da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT).
. Total de Itens Licitados: 30. Edital: 14/05/2026 das 08h00 às 11h30 e das 12h30 às 17h59.
Endereço: Av.fernando C. Costa N.2367 Bairro Boa Esperança Cuiaba Mt, - Cuiabá/MT ou
https://www.gov.br/compras/edital/154045-5-90015-2026. Entrega das Propostas: a partir
de 14/05/2026 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 01/06/2026
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

FERNANDO OLIVEIRA TUPAN
Pregoeiro

(SIASGnet - 12/05/2026) 154045-15262-2026NE800288

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2026 - UASG 154054

Número do Contrato: 122/2023.
Nº Processo: 23104.027868/2023-99.
Dispensa. Nº 114/2023. Contratante: FUNDACAO UNIVERS.FED. DE MATO GROSSO DO SUL.
Contratado: 15.513.690/0001-50 - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A
CULTURA. Objeto: 1.1. Acrescer ao valor global do contrato o montante de r$14.292,93
(quatorze mil duzentos e noventa e dois reais e noventa e três centavos), oriundos de
rendimentos de aplicação financeira até 28 de novembro de 2025;
1.2. Em razão do acréscimo, o valor global do contrato de r$302.953,56 (trezentos e dois
mil novecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e seis centavos) é alterado para
r$317.246,49 (trezentos e dezessete mil duzentos e quarenta e seis reais e quarenta e
nove centavos).
1.3. Modificar o plano de trabalho, substituindo o anexo i do 2º termo aditivo pelo anexo
i deste termo aditivo (documento sei 6375972).. Vigência: 12/05/2026 a 17/05/2026. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 317.246,49. Data de Assinatura: 12/05/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 12/05/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2026 - UASG 154054

Número do Contrato: 54/2024.
Nº Processo: 23104.035545/2022-98.
Pregão. Nº 90009/2024. Contratante: FUNDACAO UNIVERS.FED. DE MATO GROSSO DO
SUL. Contratado: 02.769.998/0001-19 - REFRIGERACAO BUENOS AIRES LTDA. Objeto: O
objeto do termo aditivo é a prorrogação, por mais 12 (doze) meses, do prazo de
vigência do contrato administrativo de serviços continuados nº 54/2024-ufms
(4920463), conforme previsto na cláusula segunda - vigência e prorrogação e nos
termos dos artigos 106 e 107 da lei n° 14.133, de 2021., com início na data de
26.06.2026 e término em 26.06.2027. Reajustar o valor contratual em 9,846950 %
conforme índice nacional de preços ao consumidor amplo - ipca(ibge) acumulado de
abril/2024 a março/2026, passando o valor anual do contrato de r$ 464.820,00
(quatrocentos e sessenta e quatro mil oitocentos e vinte reais) para r$ 510.590,59
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